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PROPOSIÇÃO DE LEI N.º 0111/2021

Altera a Lei Municipal nº 4.924, de 20 de dezembro de 2019.
 
            O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara
Municipal aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei.
 
            Art. 1º Fica alterado o § 3º do artigo 1º da Lei nº 4.924, de 20 de dezembro
de 2.019, passando a viger com a seguinte redação:
 
“Art. 1º ....
 
§3º Fica concedido à empresa donatária o prazo de 3 (três) anos, contados da
publicação desta lei, para a conclusão das obras e instalação da empresa no local.”
(N.R)
 
            Art. 2º Fica alterado o artigo 3º da Lei nº 4.924, de 20 de dezembro de 2.019,
passando a viger com a seguinte redação:
 
“Art. 3º Em contrapartida ao recebimento, em doação, do imóvel objeto desta Lei, a
donatária fica obrigada a cumprir encargo correspondente à execução de obras, com
fornecimento de material, no bairro Santos Reis, dentre elas a construção de uma
piscina comunitária e área de lazer adjacente, além de outras a serem definidas pelo
Poder Executivo, no valor mínimo de R$ 325.849,94 (trezentos e vinte e cinco mil,
oitocentos e quarenta e nove reais), no prazo de até 3 (três) anos.” (N.R)

          
     
               Art. 3º Permanecem ratificados os demais dispositivos da Lei Municipal
4.924, de 20 de dezembro de 2.019.
              
               Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições em contrário.
 
               Alfenas, 14 de dezembro de 2021.
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